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RESUMO 

O trabalho tem como objetivo estudar a reclamação no CPC de 2015 e o seu uso no 

controle dos precedentes obrigatórios. A vinculação às decisões judiciais criada pelo CPC 

impõe o estabelecimento de ferramentas de controle das decisões judiciais que violem 

precedentes obrigatórios. É necessário, para além de controle do erro na aplicação do 

precedente, que o sistema assegure a sua oxigenação e a reclamação também se presta à essa 

finalidade. No entanto, dado o desenho do sistema recursal brasileiro, existem decisões que não 

estarão sujeitas à revisão judicial. Em especial, no que diz respeito à aplicação errada da tese 

jurídica ou da ratio decidendi e, ainda, nos casos que se faça necessário redimensionar ou 

superar a norma jurídica do precedente. Nesses casos, a reclamação surge como elemento 

importante para, no exercício dos poderes implícitos do tribunal, controlar, refinar, revisar e 

mesmo superar a norma do precedente. Os tribunais superiores, todavia, tem apresentado 

entendimento contrário à sua utilização para essa finalidade. Destarte, o estudo se desenvolve 

em torno desta problemática e das funções contemporâneas da reclamação à luz da norma do 

precedente, que pode ser revista, redimensionada ou superada por meio da reclamação. 

Abordou-se o procedimento que deve ser observado para que a reclamação desempenhe esse 

papel, com destaque para o contraditório, ampliação do debate, publicidade e fundamentação. 

Por fim, destacamos os aspectos processuais da reclamação à luz do CPC. 

 

PALAVRAS-CHAVES: precedentes judiciais  ratio decidendi  reclamação  aplicação, 

revisão e superação  tribunais superiores  controle e oxigenação do direito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

The work aims to study the complaint in the Brazilian Code of Civil Procedure of 2015 and its 

use in the control of binding precedents. The binding nature of judicial decisions established by 

the Code imposes the establishment of tools to control decisions that violate binding precedents. 

Beyond controlling errors in precedent application, the system must ensure its oxygenation, and 

the complaint also serves this purpose. However, given the design of the Brazilian appellate 

system, some decisions will not be subject to judicial review. Particularly concerning the 

incorrect application of legal doctrine or ratio decidendi and in cases where it is necessary to 

resize or overcome the legal norm of the precedent. In these cases, the complaint emerges as an 

important element to, in the exercise of the tribunal's implied powers, control, refine, review, 

and even overcome the precedent's norm. Nevertheless, higher courts have presented a contrary 

understanding regarding its use for this purpose. Thus, the study revolves around this issue and 

the contemporary functions of the complaint in light of the precedent, which can be reviewed, 

resized, or overcome through the complaint. The procedural steps to be observed for the 

complaint to play this role were addressed, emphasizing adversarial proceedings, broadening 

the debate, publicity, and justification. Finally, procedural aspects of the complaint in light of 

the Brazilian Code of Civil Procedure were highlighted.  

 

KEYWORDS: binding precedents  ratio decidendi  complaint  application, review, and 

overcoming  higher courts  Control and revitalization of the law. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Código de Processo Civil de 2015 criou um sistema de precedentes obrigatórios. O 

objetivo desse sistema é fornecer uma resposta universalizável às situações análogas de maneira 

previsível e tempestiva1.  

A lógica dos precedentes deita raízes na padronização de conduta dos jurisdicionados à 

luz do tratamento isonômico, da estabilidade do direito e da segurança jurídica, como elementos 

importantes e que qualificam a tutela jurisdicional2. Esses valores animam o ordenamento e 

revelam a necessidade de o Poder Judiciário se comportar de maneira coerente e íntegra. 

Nesse sentido, deve-se observar o núcleo decisório que é a ratio decidendi, de modo que 

não pode ser desconsiderada3, devendo, ainda, ser aplicada às situações semelhantes. 

Ao longo desses primeiros anos de vigência do CPC, a utilização dos precedentes 

judiciais tem sido prioritariamente para a solução dos casos repetitivos e que se avolumam no 

Judiciário brasileiro.  

O Código deu importantes passos na busca pelo tratamento uniforme às demandas 

seriadas, com a criação de teses jurídicas, assim como com os mecanismos de aceleração do 

procedimento: improcedência liminar do pedido, tutela da evidência, decisão parcial de mérito, 

negativa de provimento monocrática etc.  

No entanto, ainda existe um caminho a ser percorrido para que se possa falar em uma 

cultura de precedentes obrigatórios aqui no Brasil. E, como parte desse processo em 

desenvolvimento, foi observada uma preocupação relevante na aplicação dos precedentes. 

Notadamente a existência de um instrumento vocacionado ao controle de erros ou 

inobservância dos precedentes, seja para tratar da distinção, seja para enfrentar questões 

relacionadas ao redimensionamento da norma do precedente ou mesmo à sua superação. 

 
1 ALVIM, Teresa Arruda. A fundamentação das sentenças e dos acórdãos. 1ª ed. Curitiba: Editora de Direito 
Contemporâneo, 2023. p. 237. 
2 CABRAL, Antônio do Passo. A técnica do Julgamento- Alerta na Mudança de Jurisprudência consolidada. 
Revista de Processo. Vol. 221/2013. julho/2013. p.16. 
3Sobre o assunto: DUXBURY, Neil. The Nature and Authority of precedent. London: Cambridge University Press. 
2008, 67-
reasoning may be integral to the ratio, but the ratio itself is more than the reasoning, and within many cases there 
will be judicial reasoning that constitutes   
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Nessa medida, a reclamação constitucional, que teve sua origem na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, como expressão dos poderes implícitos da corte, ganhou espaço no 

CPC para assumir novas funções como instrumento adequado para garantir o controle na 

aplicação dos precedentes judiciais. 

A reclamação já desempenhava esse papel, em certa medida, quando era utilizada para 

garantir a observância de súmula vinculantes, sob a égide do Código de 1973. Posteriormente, 

foi utilizada no âmbito dos juizados especiais para combater decisões que desrespeitassem a 

jurisprudência dominante do STJ. 

Com efeito, é no contexto do novo Código que a reclamação se consolida como 

ferramenta indispensável ao modelo de precedentes obrigatórios estabelecido pelo legislador.  

Ela é meio adequado para controlar a aplicação dos precedentes obrigatórios, bem como 

servir como veículo capaz de permitir a oxigenação do direito mediante revisão, 

redimensionamento ou superação do precedente. Assim, garante-se a necessária renovação do 

direito, sem prejudicar estabilidade, mutabilidade da ordem jurídica e coerência do sistema4. 

O estudo da reclamação se mostra fundamental à luz do novo Código e dessas novas 

funções no trato com precedentes, mesmo porque o sistema recursal, tal como desenhado no 

CPC, criou amarras para que o recurso possibilite esse controle na aplicação do precedente. É 

o caso do art. 1.030 e ss. do Código que revela o engessamento na admissibilidade dos recursos 

que afrontem entendimento firmado em precedentes qualificados do STF e do STJ. 

Esse trabalho, portanto, se propõe a analisar essas novas funções desempenhadas pela 

reclamação no contexto dos precedentes obrigatórios tratados pelo Código, no manuseio da 

ratio decidendi, das teses jurídicas e, essencialmente, a sua utilização no âmbito dos tribunais 

superiores quando enfrentem precedentes obrigatórios. 

O trabalho busca responder as seguintes perguntas no âmbito das decisões judiciais 

exaradas em precedentes obrigatórios: (i) os precedentes obrigatórios estão ou não sujeitos ao 

controle judicial pelos tribunais superiores? (ii) A ratio decidendi ou a tese jurídica podem ser 

alvo de revisão, redimensionamento ou superação? (iii) Qual o instrumento processual capaz 

 
4 
processo judicial, e uma perfeita flexibilidade, uma completa adaptação instantânea às demandas de mudanças na 
ordem socioeconômica. O melhor que pode ser feito é manter um balanço entre eles, o que dará o máximo de 
eficácia possível a cada um, de maneira harmônica, sem prejudicar o outro. Isto é alcançado por meio da busca e 
estabelecimento de princípios, pontos de partida impositivos da argumentação jurídica, o que permite lidar com 

(tradução livre) 
(POUND, Roscoe. What of Stare Decisis. Vol. 10. New York: Fordham, 1941. p.11). 
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de permitir o desempenho desta atividade? (iv) É a reclamação a ferramenta processual 

adequada para servir a esse propósito? (v) quais os cuidados que devem ser adotados para que 

o julgamento da reclamação dê origem a um precedente qualificado? 

Para cumprir com esse objetivo, o trabalho foi estruturado em oito capítulos, além da 

introdução e da conclusão. 

No primeiro capítulo, tratamos brevemente da reclamação no Brasil, como seu 

surgimento, natureza jurídica, compreensão da teoria dos poderes implícitos e seus aspectos 

gerais. No segundo capítulo, abordamos questões relativas às hipóteses de cabimento típicas 

fixadas pelo Código de Processo Civil de 2015, com destaque para as hipóteses que versam 

sobre o uso da reclamação a partir dos precedentes vinculantes, inclusive no âmbito dos 

juizados especiais cíveis. 

No terceiro capítulo, foi abordado o uso da reclamação e a sua interface com os tribunais 

superiores, com enfoque nos precedentes obrigatórios. Nesse contexto, tratamos do julgamento 

da Reclamação n. 36.476/SP do STJ e a posição que se tem assumido no âmbito do STF e do 

STJ perante o uso da reclamação para controle e interpretação de precedentes. Também foi 

dado destaque às alternativas existentes no sistema para lidar com a inadmissão dos recursos 

excepcionais pelos tribunais de origem. 

No quarto capítulo, expôs-se o uso da reclamação diante dessa nova função de 

interpretar e controlar a ratio decidendi dos precedentes. Nesse capítulo, foi apresentado o 

modelo de precedentes definido pelo Código, bem como os principais elementos deste sistema, 

como as teses jurídicas, obiter dictum, e, ainda, a contribuição da reclamação para refinamento 

da norma do precedente. 

No quinto capítulo, a reclamação e o combate a litigância repetitiva existente no 

contexto do IRDR, Recursos Especiais e Extraordinários Repetitivos. No capítulo sexto, foi 

apresentada nossa proposta de adequação do procedimento de julgamento para reclamação que 

versa sobre a ratio decidendi do precedente. No sétimo capítulo, abordou-se a reclamação e a 

origem de um novo precedente qualificado.  

Por fim, o oitavo capítulo cuidou de aspectos processuais da reclamação, como questões 

relacionadas à legitimidade, competência, tutela provisória, meios de impugnação, além do 

prazo, prejudicialidade e as reclamações repetitivas. 
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